
 

 

INDICAÇÃO Nº 092/2022  
 

 

 

    Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 

 

       O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, que seja realizado um estudo para viabilizar a implantação 

de energia solar nas escolas do município. 

                                     

                                  JUSTIFICATIVA 

 
        Atualmente, vislumbra-se a necessidade de diversificação da matriz 

energética para a inclusão de formas de captação renováveis como a energia 

solar, eólica, biomassa e outras. Limpa e sustentável, a energia solar é 

considerada importante alternativa energética quando comparada com as demais 

(térmica, hidrelétrica e nuclear), devendo, portanto, ser estimulada por políticas 

ambientais no território brasileiro por cada um dos entes da Federação. Essa 

realidade se torna ainda mais evidente por conta do risco de crise energética 

verificada no Brasil, o que ratifica a imprescindibilidade de diversificar as 

matrizes energéticas. 

 

 

                               Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2022. 
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Vereador-Autor  


